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Nesta 

 

Indicação nº 966/2025 

 

A Vereadora infrafirmada, no uso de suas atribuições legais, REQUER QUE, 

após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de São 

Mateus, a seguinte providência: 

REITERA A INDICAÇÃO Nº 008/2025, QUE DIZ RESPEITO A EXECUÇÃO DE OBRA DE 

PAVIMENTAÇÃO NA ESTRADA DAS MELEIRAS, COM INÍCIO A PARTIR DA 

RODOVIA OTHOVARINO DUARTE SANTOS ATÉ O LIMITE DOS MUNICÍPIOS DE 

SÃO MATEUS E CONCEIÇÃO DA BARRA/ES. 

                                     JUSTIFICATIVA                                      

                                    Muito embora tenhamos conhecimento que a Indicação n° 008/2025 foi 

encaminhada ao Chefe do Poder Executivo e respondida por meio de expediente 

OF/PMSM/SMGAB Nº 049/2025, até o presente momento a obra ainda não foi executada. Razão 

pela qual reiteramos o pedido, por sabermos o quanto a mesma é importante para promover o bem-

estar dos moradores e a todos que trafegam nesta localidade. 

                                     A referida via continua apresentando sérios problemas estruturais, com 

excesso de poeira no período de estiagem e inúmeros buracos que no período chuvoso, formam 

grandes poças de lama, dificultando e por vezes, inviabilizando o tráfego, além de colocar em risco 

a segurança dos usuários. 

                                    A falta de pavimentação compromete diretamente a mobilidade, o acesso aos 

serviços essenciais, bem como a segurança e o conforto de moradores, trabalhadores e demais 

cidadãos que utilizam diariamente a estrada. 

                                    A execução da obra de pavimentação da Estrada das Meleiras é medida 

necessária e urgente, pois contribuirá significativamente para a melhoria da infraestrutura viária, da 

mobilidade urbana e rural e para a elevação da qualidade de vida da população local. 

                                    Pelo exposto, contamos com o apoio dos Nobres Edis para a aprovação desta 

Indicação e que seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que atenda a esta 

demanda o mais breve possível. 

 

 

                                     Termos em que, 

                                     Pede e espera deferimento. 

                                     São Mateus (ES), 01 de dezembro de 2025. 

                  

                                   PROFESSORA VALDIRENE BERNADINO 

                              Vereadora 


